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Fornecedor Valor Total 

R. D. VELANI ELÉTRICA 28.393,6000 

  

Arcos, 25 de agosto de 2020. 

  
EXTRATO DE ATA Nº 182/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 405/2020 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2020 
Objeto: Aquisição de material para manutenção em geral. 

  
Fornecedor Valor Total 

MULTILUZ COMERCIAL LTDA 32.195,0000 

  

Arcos, 25 de agosto de 2020. 

Publicado por: 
Helen Cristina Batista 

Código Identificador:CE915A13 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE ARGIRITA 

 

GABINETE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

EDITAL Nº002/2020 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL  INTERESSE 

PÚBLICO 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARGIRITA, Estado de Minas Gerais, na forma da lei e da constituição federal, torna públicoe faz saber que 
estarão abertas as inscrições para o processo seletivo simplificado para a realização de contratações temporárias por excepcional interesse público 

pelo período de até 12 meses, prorrogáveis por igual período. As contrações terão a finalidade de atender à necessidade contingencial e temporária da 

Administração Pública Municipal, vez que há servidores afastados de suas atividades, sendo necessária a alocação temporária, evitando a paralisação 

de serviços públicos essenciais em decorrência da falta de contingente efetivo. Serão contratados interessados para o exercício das seguintes funções 

contidas no Anexo I. 

  

1. DOS REQUISITOS MINIMOS PARA CONTRATAÇÃO: 

  
1.1. O processo seletivo público simplificado é desenvolvido diretamente pelo Poder Executivo Municipal. 

  

1.1. Para o desempenho de todas as funções, será exigido do interessado: 

a) Aprovação no processo seletivo. 
b) Escolaridade legalmente exigida para o desempenho da função. 

c) Aptidão física e mental para a função aferível através de atestados médicos. 

d) Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e gozo dos 

direitospolíticos. 
e) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

f) Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares, se do sexo masculino, e apenas obrigações eleitorais, se do sexo feminino. 

  

1.2. Para o desempenho de suas atividades será exigido do candidato interessado escolaridade mínima e aptidão legal para o desempenho das funções 
descritas no quadro do Anexo I, item “DAS DESCRIÇÕES SUMÁRIAS DAS FUNÇÕES”, mediante apresentação de certidões, declarações, 

carteira de trabalho ou documento congênere que permita inferir experiência ou o desempenho de atividades assemelhadas na função a ser exercida 

pelo candidato, constando expressamente a carga horária ou período em que o candidato desenvolveu tais atividades. 

  
1.3. O candidato deverá apresentar no momento de sua inscrição, 2 fotos 3x4, cópias autenticadas em cartório ou o original com cópias dos 

documentos que comprovem a sua escolaridade (histórico escolar), sua aptidão física e mental (atestado médico emitido há menos de 60 dias), 

comprovante de regularidade eleitoral e militar, documento de identidade e todos os documentos que permitam aferir o desempenho de atividades 

assemelhadas na função a ser exercida pelo candidato, previstas no item 1.2. 
  

1.4. Sem prejuízo das sanções penais, será cancelada a inscrição, sumariamente eliminado e/ou rescindido o contrato do candidato eventualmente 

selecionado que apresente documentação considerada inidônea. 
  

2. DA INSCRIÇÃO: 

  

2.1. Os interessados deverão comparecer entre os dias 31 de agosto a 02 de setembro de 2020, de 09:00 às 15:00 h na Secretaria Municipal de Saúde, 
portando 2 (duas) fotos 3x4 e os documentos referidos no item 1.3. 

  

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS: 

  
3.1. Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem neste processo seletivo desde que as funções 

desempenhadas sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, e a elas serão reservados 10% (dez por cento) do total das vagas 

oferecidas, desprezadas as frações, desde que apresentem no momento da inscrição Atestado Médico em receituário próprio e original, devidamente 

assinado, contendo claramente a deficiência de que é portadora e que ateste ser sua deficiência compatível com as funções cujo exercício se pretende. 
  

Clecio
Riscado



Minas Gerais , 28 de Agosto de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios Mineiros   •    ANO XII | Nº 2830 

 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg                                                                              185 

 

4. DO PROCESSO SELETIVO E CLASSIFICAÇÃO: 

  
4.1. O processo seletivo será composto por avaliação de títulos. 

  

4.2. A prova de títulos será valorizada de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que pontuação superior a 100 (cem) será desconsiderada. 

  
4.3. Os títulos deverão ser entregues na forma prevista nos itens 1.2 e 1.3 deste edital, em envelope contendo a identificação do candidato na face 

externa (nome completo e numero de inscrição) no ato de sua inscrição. 

  

4.4. Os títulos considerados neste processo seletivo simplificado, suas 
pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação, são 

assim discriminados: 

  

a) 1 ponto por ano de experiência na função para a qual o candidato pretende desempenhar; 
b) 10 pontos por pós-graduação na modalidade lato sensu; 

c) 30 pontos por pós-graduação na modalidade stricto sensu a título de mestrado; 

d) 50 pontos por pós-graduação na modalidade stricto sensu a título de doutorado; 

  
4.5. A classificação final dos candidatos será feita pela soma aritmética das notas obtidas. 

  

4.19. Como critério de desempate será considerado: 

  
Maior idade 

Maior tempo de experiência na função pretendida 

Sorteio 

  
5. DOS RESULTADOS E RECURSOS 

  

5.1 Caberá recurso do resultado, até 3 (três) dias após a divulgação do resultado que será afixado no átrio da prefeitura até o dia 07 de setembro de 

2020, sendo considerado o dia para início da contagem do prazo. 
  

5.2. Os recursos deverão ser protocolizados na Prefeitura Municipal, no horário de expediente, devendo ser destinados ao prefeito municipal. 

  

5.3. O recurso deverá ser individual digitado ou datilografado, subscrito pelo candidato com a indicação daquilo que considerar devido e 
fundamentadamente, comprovando as alegações com artigos ou publicações da área, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações 

circunstanciadas, sob pena de não ser aceito. 

  

5.4. Serão rejeitados os recursos protocolizados fora do prazo improrrogável de 3 (três) dias a contar da publicação do resultado. 
  

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

6.1. Os trabalhos serão desenvolvidos pela Administração Pública. 
  

6.2. Na falta da cédula de identidade original poderão ser admitidos documentos outros, como carteira de trabalho, carteira do órgão de classe, 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, passaporte, carteiras funcionais do Ministério Público, carteira nacional de habilitação (somente 

modelo novo, com foto) que permitam com clareza a sua identificação. Não serão aceitos como documento de identificação quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, tais como: títulos eleitorais, certidões de nascimento, carteira nacional de habilitação (modelo antigo), 

carteiras de estudante e carteiras funcionais sem valor de identidade. 

  

6.3. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminará o candidato 
do do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis. 

  

6.4. O candidato aprovado será convocado para assinatura do contrato por telefone ou correio e deverá estar disponível para iniciar suas atividades 

impreterivelmente em até 2 (dois) dias após a convocação, devendo apresentar os seguintes documentos: 
a) Carteira de Identidade; 

b) Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época 

já possuía 18 (dezoito) anos; 
c) CPF; 

d) Certificado de Reservista ou dispensa de incorporação (se do sexo masculino); 

e) Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

f) Duas fotos 3x4 recentes; 
g) Declaração de bens; 

h) Declaração de que não infringe o art. 37, XVI da CRFB/1988, ou seja, que não acumula indevidamente cargos públicos. 

  

6.5. O candidato que por qualquer motivo não apresentar, em tempo hábil, a documentação exigida completa, perderá automaticamente o direito à 
contratação. 

  

6.6. Apesar das vagas existentes descritas neste Edital, os candidatos aprovados serão contratados conforme a necessidade local. 

  
6.7. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão 

Coordenadora do Processo Seletivo. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Argirita, 27 de agosto de 2020. 

 

ALEX ANDRADE ANZOLIN 
Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 
  

FUNÇÕES DISPONÍVEIS PARA A SELEÇÃO 
  

DENOMINAÇÃO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

NÚMERO 

DE VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

MENSAL (R$) 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS FUNÇÕES, ESCOLARIDADE E REQUISITOS MÍNIMOS. 

Psicólogo 20 horas 1 R$2.128,88 
Descrição da função: exercer as funções de psicólogo no âmbito do programa de atendimento pleno de saúde mental, bem como as atividades 
compatíveis com a classificação brasileira das ocupações – CBO. 

Escolaridade/requisito mínimo: ensino superior e registro no órgão de classe. 

Auxiliar de 
Enfermagem 

40 horas 3 R$ 1.045,00 

Descrição da função: organizar companhas de vacinação; fazer curativos em geral, nebulizações, aplicar injeções, visitar acampados; auxiliar 
médicos em pequenas cirurgias e suturas; controlar peso, medida, temperatura, pressão arterial dos pacientes; marcar por telefone as consultas 

encaminhadas para outras cidades; esterilizar equipamentos médicos; solicitar materiais para serem utilizados no trabalho; executar o trabalho 
dentro das normas de higiene e segurança do trabalho; executar tarefas afins; bem como as atividades compatíveis com a classificação 

brasileira das ocupações – CBO. 
Escolaridade/requisito mínimo: ensino fundamental completo/registro no COREN. 

 

Publicado por: 
Beatriz Pereira Xavier 

Código Identificador:F8BD8689 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE CARNEIRINHO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO-MG. PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020. PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 123/2020. EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO. A Pregoeira do Município de Carneirinho, nomeada através do Decreto nº 

2.504/2019, ADJUDICA o aludido certame, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES E LEITES, PARA O ATENDIMENTO AOS CLIENTES EM TRATAMENTO VIA PROCESSOS JUDICIAIS 
E NUTRIÇÃO DE CLIENTES QUE POSSUEM REAÇÕES ALÉRGICAS E EM TRATAMENTO DE DESNUTRIÇÃO, ATENDIMENTO ESSE, 

SENDO REALIZADO A CLIENTES DA SEDE DO MUNICÍPIO DE CARNEIRINHO-MG E DISTRITOS, POR SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE às empresas CIRÚRGICA VITÓRIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS-EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 07.700.245/0001-70 e CORNELIO PAULO SILVA, inscrita no CNPJ/MF nº 21.629.339/0001-44, vencedoras do certame, na 
forma que segue: 

  
FORNECEDOR: CIRÚRGICA VITÓRIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS-EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 

LEITE NAM SUPREME 2 (A PARTIR DO 6º MES, COM DHA E 

ARA E NUCLEOTIDEOS, FORMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO PARA LASTENTES E CRIANCAS DE 

PRIMEIRA INFANCIA) 800 G (MARCA NESTLE) 

100 LA NESTLE R$ 80,00 R$ 8.000,00 

3 

LEITE NAN - S.L. (COM DHA, ARA E NUCLEOTIDEOS, 
FORMULA INFANTIL LACTENTES E DE SEGUIMENTO 

PARA LACTENTES DESTINADA A NECESSIDADE 
DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS COM RESTRICAO DE 

LACTOSE) 400 G (MARCA NESTLE) 

100 LA NESTLE R$ 59,50 R$ 5.950,00 

6 

PEDIASURE COMPLETE - (PO PARA DILUIR, FONTE D 

VITAMINAS, FONTE DE MINERAIS E DHA E ARA. 900G 
SABOR: MORANGO E CHOCOLATE (MARCA ABBOTT) 

150 LA ABBOT R$ 114,00 R$ 17.100,00 

Valor Total para este Fornecedor: R$ 31.050,00 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

2 
LEITE NAN - PRE NAN (COM DHA, ARA E NUCLEOTIDEOS, 
FORMULA INFANTIL PARA RECEM NASCIDOS PRE - 

TERMO E/OU DE ALTO RISCO) 400 G (MARCA NESTLE) 

100 LA NESTLE R$ 168,00 R$ 16.800,00 

4 

LEITE NAN - SOY (COM DHA E ARA, FORMULA INFANTIL 

LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES A BASE 
DE SOJA) 800 G (MARCA NESTLE) 

100 LA NESTLE R$ 83,20 R$ 8.320,00 

5 

LEITE NAN SUPREME 1 (0 A 6 MESES, COM DHA E ARA E 

NUCLEOTIDEOS, FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES) 
800 G (MARCA NESTLE) 

100 LA NESTLE R$ 85,00 R$ 8.500,00 

Valor Total Geral para este Fornecedor: R$ 33.620,00 

  
Data Adjudicação: 27/08/2020. Carneirinho-MG. 

  

CLAUDIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA  
Pregoeira. 

Publicado por: 
Marcus Leandro de Oliveira Cavalin 

Código Identificador:F8634756 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO-MG. PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2020. PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 123/2020. EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO. O Prefeito Municipal HOMOLOGA o procedimento licitatório em epígrafe, que 

tem por objeto o registro de preços objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS 


